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Jteiro oo F o r u m de Santos , í ic&m reajustados no padrão 
. "P". ' * " 
j A r t i g o 2.0 — Os t í t u l o s de n o m e a ç ã o dos f u n c i o n á r i o s 
i cujos cargos s ã o abrangidos por esta lei s e r ã o apos t i l a 
dos pelo S e c r e t á r i o d ã J u s t i ç a e' Negóc ios do Inte i o r . 

A r t i g o 3.0 — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o da 
presente l e i o n e r a r á , e m . partes iguais, as verbas n s . 358 
e 352 — C ó d i g o G e r a l n . 8.01.0, do o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo ' õ.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estadc de S ã o Paulo , aos 30 
dc dezemb o de 1958. 

J A N I Q . Q U A D R O S 
, Oscar Pedroso H o r t a 

P u b l i c a d a P a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
. tios Negóc ios do Governo , aos 30 de dezembro de 1358. 
; A l t i n o S a n t a r é m 

D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . - -

L E I N . 5.087, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , de Imóve l 
s i tuado no m u n i c í p i o de R a n c l i a r i a , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a a^Fazenda do Estado au tor izada a 

adquir ir , po r d o a ç ã o , d a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de R a n 
c l ia r ia , o i m ó v e l abaixo caracter izado, s i tuado no d i s t r i 
to de Agisse, naquele m u n i c í p i o : 

" U m terreno s i tuado no dis t r i to de Agisse, no m u -
ruc ip io 'de R a n c l i a r i a , com a . á r e a de 4.000 m 2 . (quatro 
mi l metros quadrados) , tendo 50 m . (cinquenta metros) 
tie frente pa ra a r u a G r i s o l i a e 80 m . (oitenta metros) 
«a frente aos fundos, conforme p l an t a C-24.820 e labora
da pe la D i r e t o r i a de Obras P ú b l i c a s , que fica fazendo 
pr.rte in tegrante desta l e i " . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . ' 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r io . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado d é S ã o Paulo , aos 30 
de dezemb o de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
• Osca r Pedroso K o r t a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a í i e r a l da Secretar ia d é estado 
tios Negóc ios do Governo , aos 30 de dezembro d é 1SÔ8. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 5.038, » E 30 D E D E Z E M B R O D E 1S58 

D e c l a r a d è u t i l idade rrâblk-a a Sociedade A m i 
gos do B a i r r o d a A g u a R a z a . 

O . - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu., 

promulgo á seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a -declarada de u t i l idade p ú b l i c a a 

Sociedade Amigos do B a i r . o de A g u a R a z a . 
A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á om vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o . , 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á 

rio. 
P a l á c i o do Governo do Estad-j de S ã o Paulo , aos 30 

tie .dezemb o de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Os'car Pedroso H o r t a -

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de .Es tado 
tios Negóc ios do Governo , aos 30 de dezembre de 1958. 

, A l t i n o S a n t a r é m 
Di re to r G e r a i , Subst i tu to 

L E I N . 5.089, D E 30 D E D E Z E M B R O D E J958 

DecTara de u t i l laa . ' e p ú b l i c a i Sociedade dos 
A m i g o s oe V i l a S a n t a E u l á l i a , foir- sede nesta 
C a p i t a ! . 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O O S o A O P A U L O : 
F a ç o sacer que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e 

eu p romuig ( í a seguinte l e i : -
Artigo l .o — E ' declarada de -uti l idade púDlica a So -

ciedaae ú o s Amigos de V i l a S a n t a E u . a a á . com seae nes 
ta Cap i t a l . ' - „ 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i - e n t r a r á s m 'rísttt n a da ta i e 
sua p u b l i c a r ã o . « 

A r t i g o 3,o — Revogam-se as d i spos i ço t» è m c o n t r á r i o 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es taao de á a o Pau lo , aos 4<) 

(ie dezembro' õ è 1958. 
J Â N I O Q U A U S O S ; 
Oscar Pedroso H o r t a " ' 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Se-v. e t á r i a ,de- E s t a -
: tic dos Negóc ios do G o v e r n o , aos 3C és dezembro^de i á õ 3 . 

A i i i n o S a n t a r é m 
.Diretor G e r a l , -Substituto 

L R I - X . 3.090, D E 39- ÒE D E Z E M B R O ' . , D E »958 

D e c l a r a de u t i l i dade p ú b l i c a a U n i ã o C r i s t ã 
de I J s í u â a n t e s do B r a s i l . 

o G O V E R N A D O R " D O E S T A D O D E K Ã O P A U L O : ' 
1 F a ç o saber q u e - a Assemble ia L e g i s l a t i v a , decreta e 

eii p romulgo a seguinte l e i : , M ' 
A r t i g o l . o — E ' dec la rada 'de ú t ü í a a d è p ú b l i c a a 

União C r i s t ã de Es tudan tes do B r a s i l ; • '<•• 
A r t i g o 2.0 — E s t a ; l e i e n t r a r á e m í gor n a d a t a d ê 

«ua p u b l i c a ç ã o . .' > , •'. ••'":-
A r t i g o 3.c — R e v o g á m - s e a s d i spos i ções e m c o n t r á r i o 
P a l á c i o dc G o v e r n o do Es tado tíe. 3 ã o Paulo, sios 30 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S • 
O s c a r Pedroso H o r t a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dós N e g ó c i o s do G o v e r n o , aos 30 de í t e * e m b r o de *958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G o r a i , Subs t i tu to 

L E I N . 5.091, D E .30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D e c l a r a de u t i l l l a í e p ú b l i c a a U n i ã o Ass i s 
t enc ia l E s p i r i t a A n d r é L u i z . -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E BAO P A U L O ? 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : • 
Ar t igo l . o —• F i c a declarada de u t i l idade p ú b l i c a 3 

.União Ass i s tenc ia l E s p í r i t a A n d r é L u i z , "^-
Ar t igo 2-c — E s t a lei e n t r a r á em vigor n a da ta de 

6'.,a p u b l i c a ç ã o . , ' • . . ,.' 
, - ' - , H M , i i i i M i i , , mm • I l i 

r A r t i g o 3 o — Revogam-se as d i spòs içõss e m c o n t r á r i o 
!•" P a l á c i o -&o GovSrno d o " E s t a d o ' d e S ã o Paulo, ' aos 30 

de dezembro de 1958. 
J A N Í O Q U A D R O S 
Oscur Pedroso H o r t a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da S e n t a r i a de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 30 de aezembro ae i9 j8 . 

A l t i n o S a n t a r é m 
Di re to r G e r a i , Subst i tu to 

^ L E I N . 5.093, D E 30 D E D E Z E M B E O D E '1958 

Dec l a r a de ut i l idade p ú b l i c a ' a Assoc iação 
Pau l i s t a Beneficente de Magis t rados , Com sede 

j n a C a p i t a l . 

í O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D g £ A O - P A U L O : 
I F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s i a u v á decreta e 
I eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o T.o — E ' declarada: d e . u t ü u a d e p ú b l i c a a 
I " A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a Beneficente oe Magis t rados" , com 
; sede n a c a p i t a l . * ... 
I A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 

sua p u b l i c a ç ã o . • . • , -
P a l á c i o ao Governo dc Estado de S â c Pau lo , aos 30 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S -
Oscar . Pedroso H o r t a . 

Publicada- na Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 30 de ^ezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 5.093; » E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Autor iza" a 'Fas ienda do Estado, a a l i ena r oor 
d o a ç ã o ; à - Prefe i tu ra M u n i c i p a l de S r o c a b a , a 
gleba de terras devolutas denominada V i l a E d e n . 
nesse M u n i c í p i o . -. • 

Ó G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S S A O P A U L O : 
F a ç o saber q u ^ ' a Assembléia. Leg is la t iva decreta e e u 

promulgo -a;- seguinte lei..' 
A r t i g o l o — Ftea a Fazenda do Estado autor izada 

a a l ienar , per d o a ç ã o , , à Prefe i tura M u n i c i p a l de Soro- ' 
caba: u m a gleba de terras devolutas, denominada V i i a 
E d e n . s i ta no pr imei ro p e r í m e t r o daquele m u n i c í p i o , co-u 
a Area- de 1.730.000'ui2 (um m i l h ã o , -setecentos e t r i n 
ta e seis m i l metros quadrados) , c o m as seguintes i i v i -
sas z c o n f r o n t a ç õ e s : 

' ' C o m e ç a n u m M a r c o de Concreto, cravado no canto 
d ã . g l e b a n . 25, ocupada por Fe l i c i ano B u e n c de C a m a r 
go ou sucessores e gleba u . . 26; d ê s s s M a r c o de Concre -

I to,, por cerca de arame, d iv id indo com a gleba ' n 30 
! ocupada por Emoros io L . Padrozo ou sucessores, com ns 

rumos , e d i s t â n c i a s seguintes: S-48 Ü 25 'W e 154 m (cento 
i-e -c inquenta .e quatro metros), — S-84°38 'W e 391, 10 m 
j (trezentos e noventa e u m "metros e dez c e n t í m e t r o s ) 

S - 3 2 ° 4 l ' W e 111,40 m (cento e onze metros e quarenta 
centimetres); desse ponto à sscraerda. por. cerca .de a r a -

! me, d iv id indo com a gleba n . 31, ocupada por J o ã o B e r -
I na rdo cie A n d r a d e ou sucessores, com o rumo de à-62° 

52 'W e d i s t â n c i a de• 100 m (cem metros* — desse,ponto 
à esquerda, por cerca de arame, d iv id indo com a gleba 
n . 32, ocupada por Vicente Lei te de M o u r a ou sucesso
res, c o m os rumos e d i s t â n c i a s de: S-12°23'E e 66,10 m 
(sessenta e seis metros e dez ceii t imetros) a t é u m M a r c o 
da M a d e i r a — S-74°19 'W e 210 m (duzentos e dez me
tros), a t é o M a r c o de M a n e i r a cravado n a divisa da mes-. 
m a g í e h a n . 32, ocupada por Vicente Le i te de M o u r a ou 
sucessores; desse M a r c o de M a d e i r a à esquerda, segue a 
d iv i sa com o r a m o de S-16'-15'E e 15 m ^quinze metros) 
a t é u m caminho ; desse ponto d iv id indo com a glebn n . 
38, ocupada por Herdeiros de Bened i to da R o c h a C a m a r 
go ou sucessores, segue a divisa po r uma cerca de a r a 
me, com os seguintes rumos e d i s t â n c i a s : S-16 0 15'E e 297 
m /duzen tos .e noventa e sete metros) S-38°27 'W e 128 m 
(cento e vinte e oito metros) S-6 l °51 'W è 89 m \ o i t t n t a 
e nova metros) S-C3°48'W e 115 m (cento e quinze me
t res ) ; desse ponto, d iv id indo c em a . g l e b a n . 39, ocupa
da por A n t o n i o Fe r r az de A l m e i d a oü sucessores segue a-
div isa por trechos de cerca de arame, c o m os rumos e 

I d i s t â n c i a s seguintes: S - lõ °32 'E e 110 m (cento e dez m s -
tros) S-07°16 'E e 45 m (quarenta e cince metros) S -
61°22'W e 60 m (sessenta metros> S-59°44'W e 67 m (ses
senta e sete metras) S - e S ' S l ' W e 78 m (setenta e oiro 

. metros; S - H 0 5 7 ' E o . 145 m • (cento .e quarenta e- euico 
metros) N-3!>°41'E e 31 m ( t r in ta e - u n i metros) S -
1 7 ° - 0 ' E ; e - 9 1 ir i (noventa é u m metros i ate u m M a r c o de 
M a d e i r a S-18 0 16 'W - e <61 m sessenta e u m metros) a t é 
u m M a r c o de M a d e i r a S-03°28-E e 145 m (cento e qua
renta e, c inco metros) a t é v.m M a r c o de M a d e i r a ; desse 
ponto segue á d iy isa atravessando unia fa ixa de ter ras 
devolutas, com o. rumo de S-24°4ü'E e d i s t â n c i a de 85 m 
•'oitenta e cinco me t ros ) , a t é um caminho ; desse ponto 

-•segue pelo caminho: -d iv id indo com terras ocupadas por 
. J o s é -Miguel , c o m ps rumos e d i s t â n c i a s seguintes: S -

64°32'E e 103 i n (cento e t r ê s metros) -S-70°32 'E e UZ 
m ( c é n t p e vinte é t r ê s metvos)" g -65°45 'E e 287 m 

.•'(duzentos e oi tenta e' sete - metros) S r õ ^ ^ i f - ' ß ? 448 it. 
(quatrocentos e quarenta e o i to m e t r ô s ) a t é u m uiarce 
ae m a d e i r a c ravado i a .margem c a Estrada',-de Rodagem 
S o r o c a b a r l t ú ; . t íêsse M a r c o de Madeira,- segue pela m a r -
g e m . d a E s t r a d a . d é . R o d a g e m S . T o c a b a - I t u . í í o i r ò s remo, 1 

é - d i s t â n c i a s s e f çmn té s : " N p 6 o 4Í" E e 230 M. (duzentos,, é-
t r in t a metres) N O 6 o 50' Ê é 247 m ( a ú z è n t ; . s " é q u à r e n t ó ' ' 
3 sete metros) N-32° ,18' È e 181,69 m ' i e e p x o e olfcehta-e 

' ran met ros è sessenta, e "nove c e n t í m e t r o s ) N - S i 1 42' F è 
26,40 i n (vinte ç ; oi to ifjetros ,è quarenta c e n t i m i t r o s ) ; 
t i ê s s ponto, à d i r e i t a segtiV por cerca, de arame, .diviámd->' 
com Bene-ãí to P i r e s çatp . .p rurno de S-6Ó°. 17' : E e üis t&n-
cía^-dfí. 230,05 m- (duzentos é c inquenta metros e. .cinco 
cen tüné t ros ) - ; ' desse p: : rs tò á esqueida; . segue p ô r cerca 
de arame, d iv id indo , 'o>m Ol ív ia *; de - Pau la . . M e i o , ' com os 
rumos e d i s t â n c i a s de N O 2 o ' 3 0 ' W e 183,.Q m (cento e 
noventa e t r ê s metros é setenta c e n t í m e t r o s ) N • 70°. 51' E 
e-12 m (doze metros) N-71° 01 ' fie 56^6'm-' . ' (cinquenta f e 
seis metros e vinte e- seis c e n t í m e t r o s ) , desse ponto, sc-?ue 
por c é r c á de arame é caminho , d iv id indo com l e o d e r o 
S .n i äö . c o m os. rumos, è d i s t â n c i a s d é " N - 2 3 c 12' W c 130.80 
m (cento e t r i n t a é nove metros e oi tenta cen-.ípie-Sxis) 
N O - 0 ° ' 4 5 ' W é 160 m (cento e sessenta me t ros»} riêssq 
p o n t i , segue atravessando a estrada de R o d u e i m S >rb-
caba- I tu e divi t í iní ió com a V i l a E d e n . com JS rum^s -
d i s t â n c i a s d<? S-45" 30' W o 110 m (cepto e á-?z -notros) 
N - 5 1 " 22' W e 56 m (cinquenta e ' s e i sme t ro s ) ív SB* 00' E 
e 138 m (cento sesssnta e" cito metros) N - ô P íi' W e 
66 m ( s e : s e n t á e seis metros) N 20° 30' E e 72 m ' se ten
ta e dois metros) N 61° 02' W e 69 m (sessenta e 2'»"£ 
metr : s ) N - 3 2 " 41' E e 377,90 m (trezentos é se - \ ;n lá e sete 
metros e noventa c e n t í m e t r o s ) : d ê r s e ponto à esquerda, s"-
sue d iv id indo c : m a gleba n . 27-A. ocupada pí ir P o n h a m 
F r a n c i o u suceisores. com o rumo de N-36° 31' W e 1-jí.iÇ, 
.íi (cento e ; i t o metros e dez c e n t í m e t r o s ) : a t é u m .Marco 
de M a d e i r a ; desse ponto, s g u e divcMndo com a trietw n . 
27. ocupada por J o ã o Te r -doro d a Si lva Lei te .-»'I s v c í R S " -
res. com o rumo i e N-35° 31' W e d<s(ãn.ci» d» í " 8 20 rti 
(cento e oito metros e -vinte c e n t í m e t r .s) a t é u m M a r c o 

de M a d e i r a ; desse M a r c o de M a d e i r a , segue d'.vi2:neVr 
com sTgleba' n7 26, com os rumos e d i s t â n c i a ? seguir.-^s-
N-54° 22' W e 63,80 m (sessenta e três metros e !>ite-.*a 
c e n t í m e t r o s ) a t é u m M a r c o de Made i r a cr- ivfuo i oe i ra 1 

de u i r r caminho , s egundo deste p : n t o nelo canunho c ^ m 
o rumo de N - 2 1 ° 25' W e 210 m (duzentos e dez tuf-trcs) 
a t é o M a r c o 4? Concreto cravado no canto i a s sjl^tias n s . 
26 e 25, ocupada por Fe l i c i ano Bueno de Camar g 3 00 s u - ' 
oessores e cem a gleba n . 30, ocupada por EwíbroMo L , 
Pedrozo ou sucessores". 

A r t i g o 2.0 — A d o a ç ã o de que t ra ta esta !e' f ica c o n . 
dic ionada à o b n g a ç ã ; da d o n a t á r i a de r e spe t a r as >cupa» 
çóes des moraoores da " V i l a E d e n " , no loteamento que 
fez, t ransmi t indo- lhes , per d o a ç ã o , o d o m í n i o das res
pectivas á r e a s . '_ 

A r t i g o 3.0 — E s t a l e i e n t r a r á em v i g . r c a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos ições em con t r á r i o . . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 30 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a . - -

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da- Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 30 de dezembro Ge Í950 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l subst i tu to 

L E I N . 5 094, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre a a r r e c a d a ç ã o do 'oapos** de 
m i n e r a ç ã o -devido aos m u n i c í p i o s e ao E s t a d a o ' 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

O Governador dc Estado de S ã o P a u l o : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e 

eu promulgo a .seguinte l e i : t . " 
A r t i g o l . o v O . i m p o s t o de 5 % (cinco Por r .fnte» f i 

xado no C ó d i g o de Mirras (art 68. § 5.0, do D - c « t o - l e i n . 
1935. de 29 de janeiro de 1940. modif icado oe<o D e d t t ' ) - . 

•lei n . 5247, de 12 de fevereiro.de 1943) s e r á contado r t á o s 
m u n i c í p i o s onde se encontrar jaz ida ou m i n a . 

A r t i g o 2.0 — D o ímp-.sto arrecadado, a au">ta c ç 3%. 
( t r ê s por cento) c a b e r á ao m u n i c í p i o arrecadai*>r e 0 de 
2% (dois por cent : ) s e r á entregue ao Es tado , 

Ar t igo 3 . 0 — O Poder Execut ivo , dentro ao pr».se de 
60 (sessenta) dias, a pa r t i r da data da - p r o m u l g a ç ã o d a 
premente l e i . e x p e d i r á regulamento para a s u * f ie l exe
c u ç ã o . 

A r t i g o 4.0 — Es ta l e i e n t r a r á em vigor r.a d a t i de 
sua o u b l i c a ç ã o . 

A r t i g : 5.0 — Revogam-se as d i spos ições err c o n t r á r i a . 
P a J á c í o do Governo do Estado de S ã o Pauií>. aos 30 

de dezembro, d è 1958. , 
. J Â N I O Q U A D R O S . 

F ranc i sco de P a u l a Vicente de Azeredo 
. Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia .Je. £ f * a d o 

d : s Negóc ios do Governo, aos ,39 de dezembro de iS68. 
- A l t i n o S a n t a r é m / 

D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 5.095, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1358 

. D i s p õ e sobre ce s são á o direi to de nso do p r K 
meiro anda r de p r ó p r i o estadual , s i tuado nesta 
C a p i t a l , à " A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a dos M u n i c í p i o s " . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o satoer que a Assemblé ia l e g i s l a t i v a decreta e eu , 

promulgo a segu in te . l e i : -
A r t i g o l o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

ceder, a t í t u lo - gratui to, a " Assoc iação Pau l i s t a dos M u 
n i c í p i o s " , o d i re i to de use á o pr imeiro andar do p r ó p r i o 
estadual s i t u a d o - à R u a B o a Vis ta . n . 103, nesta C a p i t a l . 

A r t i g o 2.0 — A cessão de que t ra ta o artigo^ an te r io r 
ê fei ta por prazo não superior a cirice (5) anos, podendo 
a F a z e n d a do Estado re tomar a auaiauer tempo a - á r e a 
cedida, mediante simples n o t i f i c a r ã o à c e s s i o n á r i a , c o m 
a a n t e c e d ê n c i a de noventa (90) d ias . .' .. 

Paragrafe ú n i c o — A cessão f i c a r á a u t o m á t i c a mente 
rescindida se a " A s s o c i a ç ã o Pau l i s t a dos M u n i c í p i o s " deS7 
v i r tua r suas f inal idades ou t ransfer i r a terceiros, d i re ta 
ou'• inc i re tamente , a u t i l i z a ç ã o da é r e a cedida . 

A r t i g o 3.0 — Q u a l q u e r benfeitoria a ser feita no i m ó 
vel d e p e n d e r á sempre de p r é v i a a u t o r i z a ç ã o do G o v e r n o 
e f i ca rá , desde logo, incorporada, independente de q u a l 
quer indeniiça-ção, à" c e s s i o n á r i a . ' 

A r t i g o 4.0 :— E s t a le i e n t r a r á c m vigor; na da ta de 
s u a p u b l i c a ç ã o . • : 

Art igo-5 . 0 ' - i R e v o g a m - s é as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o ao Governo, do Estado dc S ã o Pau lo , a ô s 30. 

de : dezembro de 1958. ' : 

• ' J Â N I O Q U A D R O S 
, Oscar Ped roso -Hor t a " 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l d a Secretar ia • de .E^ftdo 
dos N e g ó c i o s do G o v e r n o aos 30 de-dezembro de 1358. " 

M U n o S a n t a r é m . . 
Diretor.. Geral...S*3b«titutp. 

L E I N . 5.096, D E .30 D E D E Z E M B R O DK «85« 

D i s p õ e ' s o b r e a t r a n s f o r m a ç ã o , e a criaçã«,."d* . 
c a r g o s . n o ' Éji iadro d a Secretar ia ' do T r i b u n a ! í t 

.." . • Contas . ' ' ' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÁÓ" P A O L O : 
• : , F a ç o saber que a Assen ib iè ia L é g i s i a t i v à oecreta' e na. 
promulgo á" seguinte l e i : . ' ; ' : ' • • ' • . ' ' , ' ' • ' ' 

; " A r t i g o J.o — O" c a r g o de S e c r e t á r i o D i r é t o r ' - G e r a l , , 

da 1'nbeia í l , -da P a r t e Permanente d c Q u a a í o da S e r 
e r e ^ á r i a do T r i b u n a l de A l ç a d a , passa a denominar-se S e 
c r e t á r i o , com. os mesmos vencimentos ' a t r ibú i f fos eo carpo, 
' d e ' S e c r e t á r i o Tr l fcunai de jus t i ça - , - ; : ' ' ' " 

P a r á g r a f o ú n i c o -— A s c > s t à s e e m ò l u m e h t c s . d ó s atos 
"praticados pelo S e c r e t á r i o - p a s s a m a const i tuir ' renda, do 
Es tado . : • ; ; : J ; ; ' . ' ' : " : . ' , " . . 1 •, . ' • 

\~* è Ar t i go 2.0 — ^ Ò s -cargos de d i r e ç ã o e c á e f l a d o . Q u a d m 
da Secretar ia d ò ; T r i b u n a l de . A l ç a d a - p a s s a m a <jcnonsaiar-
s é S u b s e c r e t á r i o Ass l s t en t» e. S u b s e c r e t á r i o A u x i l i a r res-
péctivaiTiéhte de acordo c o m á s tabelas anexas as. Tjais 
se consideram parte in tegrante da presente l»í. t endo , os 
mesmos vencimentos a t r i b u í d o s aos cargos de igua i fle-

1 n o m i n a ç ã o do Quadro dá Secretaria do T r i b u n a l de Jus 
t i ç a . » 

P a r á g r a f o ú n i c o — O c a « t e de Che ip de 3fcçáf afr 
Gab ine te da P r e s i d ê n c i a , constante da Tabela 1. passa * 
denominar-se S u b s e c r e t á r i o A u x i l i a r do Gabine te da P r e -

. s i d ê n c i a , -coro os mesmos vencimentos dc cargo de suose-
; c r e t á r i o A u x i l i a r , 
'. . A r t i g o 3 o — O s benef íc ios concedidos oeia pre-ente 

l e i são extensivos aos proventos dos i na t i vos . 
A r t i g o 4.0 — os - t í t u l o s de n o m e a ç ã o ào« • y a r o á n t e í -

dos .cargos a aue * • referem o » ar ts l . o e 2.0 s e r ã o apot-
t i lacos pelo Presidente do T r i b u n a l de A l ç a d a . 

Ar t igo 5 o Ficatr, criado? seBUint»? - a r » o s n * 
Pnr te Permanente do Quadro da Secretar ia do TruHinfl i 

. de A l ç a d a : • . 
, I — na Tabela I I : 

I - a (dois» ae Asc^nsorif ta p a d r ã o ; ' B " . : 
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